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TERMO DE RATIFICAÇÃO 07010007/22

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.  24,
inciso  II  ,  da  Lei  n.º  8.666  de  21  de  junho  de  1993,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado  aos  autos,  para  a  contratação  da(o)  CONECTA
SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI,  referente à Contratação de
Empresa  Especializada  na  assessoria  administrativa,  análise  e
auditoria  da  execução  da  despesa  pública,  a  luz  da  resolução
032/2016 e 028/2020 junto a Câmara Municipal de Vereadores de
Pedra Preta/RN. .
 
 
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto
das  Licitações,  o  Despacho  do(a)  Ilmo(a).  Sr(a).  JONATAS
HENRIQUE  DA  FONSECA  SILVA,  Presidente  da  Comissão  de
Licitação,  determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.
 
 
 PEDRA PRETA - RN, 07 de Janeiro de 2022
 
 
 
 
 LUIZ ANTONIO DE SOUZA DANTAS
 PRESIDENTE
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